
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 
Gabinete 02 do Vereador André Henrique PV  

INDICAÇÃO NVLO/GAB02/CMETOPO/RO 	 04 DE MAIO DE 2021. 

Excelentíssimo Prefeito, 

ANDRÉ HENRIQUE RICARDO ESTEVAM, Vereador da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n° 51/91(Regimento Interno), 
considerando que a Rua Santo André já foi indicada para pavimentação asfáltica. 
Vem à presença de Vossa Excelência INDICAR: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para a 
construção de calçada de passeio público na Rua Santo André entre a R. Santo 
Inácio e Rua Tancredo Neves (Bairro Boa Esperança)". 

JUSTIFICATIVA:  

O local mencionado possui um grande fluxo de pedestres, que para se 

locomoverem, são obrigados a dividir o espaço destinado aos carros, pois não 

existe calçada, prejudicando a livre circulação da população, principalmente das 

crianças, idosos e portadores de necessidades especiais. 

A construção da calçada se faz necessária e urgente, pois o objetivo 

principal e dar segurança aos pedestres, evitando possíveis acidentes. 
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EXMO SENHOR. 
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